
LEI Nº 5.890, DE 18 DE ABRIL DE 2022                       

Institui o programa de prevenção e tratamento
da  endometriose  no Município  de Mauá e dá
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4.046/2022,
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:

Art.  1º Fica instituído no Município de Mauá o programa de prevenção e tratamento da
doença endometriose. 

Art. 2° O programa de prevenção e tratamento da doença endometriose deverá englobar
avaliações médicas periódicas, realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como campanhas
anuais de orientação, prevenção e tratamento. 

Art.  3°  O  programa  deverá  propor  o  treinamento  e/ou  atualização  periódica  dos
profissionais  da  área  de  ginecologia  e  obstetrícia  quanto  ao  Protocolo  Clínico  e  às  Diretrizes
Terapêuticas  (PDCT)  da  Endometriose,  bem  como  acerca  das  boas  práticas  na  relação  entre
profissionais de saúde e pacientes de endometriose. 

Art. 4° VETADO

Art. 5° VETADO

Art. 6° VETADO

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 18 de abril de 2022.

MARCELO OLIVEIRA
Prefeito

MATHEUS MARTINS SANT’ANNA
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania

CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO
Secretária de Saúde

-vide verso-



Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixado
no quadro  de  editais.  Publique-se  na imprensa
oficial, nos termos da  Lei Orgânica do Município.

HELCIO ANTONIO DA SILVA
Chefe de Gabinete
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